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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva o texto para a FOLHA DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA P
4
, no local apropriado, pois não

será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecida será desconsiderado.

• Na folha de texto definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Ao texto que contenha outra forma de identificação será

atribuída nota zero, correspondente à identificação do candidato em local indevido. 

• Nesta prova, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 20,00 pontos, dos quais até 1,00 ponto será atribuído ao quesito

apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto

estruturado).

PEÇA DE NATUREZA TÉCNICA

Por meio de portaria, determinado órgão sujeito à fiscalização do TCU concedeu a um ocupante

de cargo em comissão em efetivo exercício suprimento de fundos destinado a cobrir despesas de

aquisição de material de consumo de pequeno vulto. Esse servidor é a pessoa responsável pelo

almoxarifado do referido órgão. Após a concessão do suprimento de fundos ao servidor, realizou-se o

empenho da despesa. O suprido, então, sacou os recursos diretamente de uma conta bancária destinada

à movimentação de suprimento de fundos aberta pelo ordenador de despesas. O suprido não prestou

contas da aplicação dos recursos no prazo estabelecido pelo ordenador de despesas, tendo alegado,

como justificativa para não fazê-lo, que até a referida data o material não havia sido comprado.

Redija um parecer técnico relativo à concessão de suprimento de fundos referida na situação hipotética acima, apontando eventuais

impropriedades observadas no caso em questão. Seu parecer deve contemplar, necessariamente, os seguintes elementos:

1 Análise da observância dos procedimentos relacionados ao suprimento de fundos no que se refere ao(à):

< beneficiário da despesa coberta; [valor: 3,50 pontos]

< tipo de despesa coberta; [valor: 3,50 pontos]

< aplicação dos recursos recebidos pelo suprido; [valor: 3,50 pontos]

< prestação de contas dos recursos recebidos pelo suprido. [valor: 3,50 pontos]

2 Recomendações a serem apresentadas pelo TCU ao órgão que concedeu o suprimento de fundos, com vistas a sanar as possíveis

irregularidades e evitar que elas voltem a ocorrer. [valor: 5,00 pontos]
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